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Licitação 
EXTRATO DO CONTRATO 

Pregão Presencial nº 41/2018. 
Nº Contrato 72/2018 

CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com 
sede à Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o nº 
624.658.649-04, residente na Avenida Rio Branco nº 218 no Distrito de 
Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845-000. 
CONTRATADA: ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA, CNPJ/MF 
sob nº. 75.406.827/0001-07 Rua Andorinha nº 88, Centro, Cep. 86.701-
190-Arapongas-Pr. 
OBJETO: Aquisição de 01  (hum) veiculo conforme caracteristicas 
do Equipamento no Anexo 07 do Referido Edital  Relativo ao SAM 
17-SEDU/PARANACIDADE/PAM, Municipio de Grandes Rios, para 
periodo de 12 meses. 
VALOR: R$ 54.500,00 (cinqüenta e quatro mil e quinhentos reais), 
cujo pagamento correrá à conta dos Recursos Orçamentários, abaixo:  

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Saldo 
Disponível 

Valor Previsto 

464 08.002.08.122.3201.2206 44.90.52.00 Equipamentos e 
Mat Permanente.  

4.990,00 4.990,00 

462 08.002.08.122.3201.2206 44.90.52.00 Equipamentos e 
Mat Permanente 

50.000,00 50.000,00 

DURAÇÃO: 12 (doze) meses, Inicio da Vigência 31/08/2018 e Termino 
31/08/2019, podendo ser prorrogado desde que haja concordância de 
ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA: 31 de Agosto de 2.018. 
FORO: Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 31 de agosto de 2.018 

___________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Republicar por erro. 

EXTRATO DO CONTRATO 
Pregão Presencial 50/2018 

Nº Contrato 73/2018 
CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com 
sede à Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o nº 
624.658.649-04, residente na Avenida Rio Branco nº 218 no Distrito de 
Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845-000. 
CONTRATADA: SORVETERIA ACACIO LTDA-ME, CNPJ/MF sob 
nº.04.425.582/0001-09, 
Avenida Brasil nº79 Cep. 86.845-000,-Grandes Rios-Pr. 
OBJETO:  Aquisição de picolés sabores diversos para distribuição 
gratuita aos alunos das redes municipal e estadual de ensino do 
Município de Grandes Rios, em comemoração ao Dia das Crianças. 
VALOR: R$. 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)  cujo pagamento 
correrá à conta dos Recursos Orçamentários: 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp Saldo Disp Valor 
Previsto 

177 06.004.12.361.1201.2030 33.90.30.00 Mat Consumo 37.075,50 37.075,50 
184 06.004.12.361.1201.2031 33.90.30.00 Mat Consumo 14.717,54 14.717,54 

DURAÇÃO: 12 (doze) meses, 03/09/2018 a 03/09/2019, podendo ser 
prorrogado desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de Agosto  de 2018. 
FORO: Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 03  de Agosto de 2018  

______________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


